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DELIBERAÇÃO  Nº 070, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede permissão para que NELCI BLAZIO PEDRONI – CPF 248.351.539-87, com endereço na Avenida Itaipava, nº 4125, Itaipava, amplie os galpões com área de 1.025,00  m² que, somando a área já existente, totalize 1.645,00 m², conforme processo nº 530131/2015.  

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando a decisão unânime do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 04 de agosto de 2015,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica concedida a permissão para que NELCI BLAZIO PEDRONI – CPF 248.351.539-87, com endereço na Avenida Itaipava, nº 4125, Itaipava, amplie os galpões com área de 1.025,00  m² que, somando a área já existente, totalize 1.645,00 m², conforme processo nº 530131/2015.  

Itajaí, 18 de 
novembro  de  2015. 

         AMARILDO MADEIRA 
              PRESIDENTE
